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DE~RETO N2 8626/94 
de 30 de dezembro de 1994 

DispÕR sobre ab~rtura dR crédito e~pQ-~~1 nr 
valor dr. R$ 54,Q30 , 40 

A Prefe~ "':.a ~unicipal de São r(,sé do:=: Ca:r1pos. n.:· 
uso das atribui ções que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de 05 de Abril de 1. 990, 

D E C R E T A: 

Art. 12. Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
um crédito especial no v a lor de R$ 54 . 930 , 40 (cinquenta e quatro mil , 
novecentos e trinta reais e quarenta centavos) autorizado pela Lei nQ 
4672 de 22 de Dezembro de 1994 , que terá a seguinte discriminaçã.=': 

GABINETE DA PREFEITA 
05 . 10 SECRETARIA GERAL 
05.10-0416096 . 1066 

05 . 10-3213 

SEBRAE ~ Assor. de Assist. Tec. Aqropecuários 
Volta ao Campo 
Contribuições Correntes 54 . 930.40 

Art . 22. O c1 edito .. '1her b) no artigo .=:nter ior 
correrá por conta da anu:ação parcial da seguinte dotaçã•} do orçamentr.) 
vigent.e : 

~".iO 

80.20-0307021.20C? 
80. :o- H~.: 

ENCARr-0S 3ERAIS DO MtrniC!PIO 

Á·JlotCt ~ !="2 ;;Jt)~..) 
Outros ~er~iç~s P Enc~rgos 

Art . 3Q . Este decreto entrará em '.?igor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário . 

de dezembro de 1994 . 
Prefeitura Municipo:d de São José do~ Campos , 30 

Angela Mor~~~N\ Prefeitai~ul~ucipal 



'Prt.ft!ilurat tlc <if1o ]odé tlod Campod 

t tJfndo de óno 1>aulo 

LIVf\0 NC? FLS. "JO 

cont. do DECRETO NQ 8626/94 - fls. 01 

de de=embxo de 19q4. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 30 

O~, I , 

'• ''•--"•" 
Cláudia Caste lo Branco Lima 

Secretária da Fazenda 

Regis1:.rado na Divisão de Formalizacão 
da Secretaria de Assuntos Juri~icos. ao trinta diAs do 
de=embro do ano de hum mil novec uatro . 

ão e Atos 


